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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 064fi7-03

O INSTITUTO DE PROTEÇAO ÀMBIENTAL DO ÂMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribúções que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que atÍorizz a:

INTERESsADo: Fundação Oswaldo Cruz - Fio Cruy' lnstituto Leônidas e Maria
Deane - ]LMD

ENDEREço pARÂ coRREspoxoÊxcrl: Rua Terezina, no 476, Adrianópolis, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 33.78í.055/0021-89 INscRrÇÃoESTADUAL:

Fore: (92) 3238-7225 F,rx: (92) 99307-2330

REGrsrRo No IPAAM..1012.2902 PRocEsso Ns: 4149.2016

ArrvrDADE: Serviços de análises laboratoriais

LocALrzAÇÃo DAATTVTDADE: Rua Terezina, no 476, Adrianópolis, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um laboratório multiusuário de pesquisa e
ensino.

PorENCrALPoLur»on"/Decnloloon:Médio Ponrs:Médio

PRAzo DE vALTDADf, DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

{tcnção:
. Esta licença é composta de l0 restriçôes e/oü condiçôes constantes no verso, cujo trão

cumprime[to/atendimento sujeitsrá I süs itrvalidsçío e/ou 8s p€llalidades previstas em normas.
. Esta licença trío comprova ncm substitui o docuDeoto dc propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locâlizáçío da atividade e erposta de forma visível (freote e verso).

Manaus-AM, 02JAil APl

Rosa Mari ra Geissler Juliano Marcos de Souza
Técnica Diretor P enle
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 064/17-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art,23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esá sendo concedida com base nas informações constantes no processo

a'.4149.2016.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o inteÍessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o inteÍessado requerer ao IPAÀM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença nAo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislâção
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar o monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser avaliadas amostras coletadás
simultaneamente, para efluente bruto e efluente final, os registros analíticos deve conter
Assinatura do Responsável Técnico pelas análises, com citação da metodologia utilizada para
preservaçâo da amostrd, que deverá ser coletada por técnico habilitado, devendo os resultados
estarem em conformidade com os padrões da legislação vigente. Os laudos analíticos devem
ser encaminhando semestntrlmente a este IPAAM. O laudo analítico deverá contemplar no
mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e
graxas, série de sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, voláteis, fixos e totais),
nitrogênio total, nitritos, nitratos, sulfetos, írísforo, fosfeto, coliformes termotolerrntes e
Totais. Havendo alteÍações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados,
comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA no 430/2011 que dispõe sobre as

condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução no

357/2005, apresentar relatório conclusivo das medidas adotadas para as devidas correçôes.
8. Cumprir na íntegra o Plano de GeÍenciamento de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde -

PCRSS.
9. Apresentar semestralmente os certificados de destinação final de resíduos (sólidos e líquidos).
'10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação {a renovação da Licença:

a) Certificado do lodo oriunda da.ETE, 
. ,ool . t I tb) Comprovante de manutenção/limpeza dá ETE:


